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Secretaria Municipal de Educação 

OFICIO N° 202/2021 
	

Rurópolis-Pa, 26 de março de 2021. 

A: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL  

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Combustível. 

Diante da necessidade de Aquisição de Combustível destinado a veículos para transporte de 

alunos da Rede Municipal de Ensino, e demandas atendidos pela Secretaria Municipal de Educação 

io Município de Rurópolis-Pa, solicito que se possa licitar em caráter de emergência a Contratação 

conforme descreve o termo de referencia. 

Encaminhamos em anexo a Vossa Excelência a planilha elaborada por essa Secretaria da 

exata necessidade municipal. 

Observa-se que na planilha consta todos os dados necessários para realização de um 

procedimento licitatório. 

Solicitamos que ao publicarem a licitação remeta a esta Secretaria a cópia da mesma para 

que possamos participar do certame, pois a presença técnica 	agilizar e garantir a contratação. 

Rurópolis ( PA), 26 de mat-go de 2021. 

SURE 	0-_,MUIN '''I 	EDUCAÇÃO 
Decreto n° 003/2021. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

	

1.1 	A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, município de Rurópolis Estado do Pará 
pretende contratar, com base na Lei n°. 8.666/1993 e na Lei n°. 10.520/2008, e nas demais normas 
legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a substitui-las, empresa para o 
fornecimento de combustível, para veículos desta secretaria de ensino, conforme especificações e 
quantidades descritas neste Termo de Referência. 

2. DO OBJETO 

	

2.1 	Contratação de empresa especializada para fornecimento de Combustível — Emenda 
Parlamentar N° 40270003/2020 destinado a veículos para transporte de estudantes da rede 
municipal de Rurópolis-Pa. 

3. DO TERMO 

	

3.1 	Este termo de referência foi elaborado pelo Departamento de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. As dúvidas poderão ser sanadas junto ao referido 
setor. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

	

4.1 	A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face a 
Secretaria de Educação receber Emenda Parlamentar N° 40270003/2020, Processo N° 
23400.000426/2020-16 a ser executado conforme Termo de Compromisso N° 202100703-22, 
demanda inserida no PAR Plano de Açõe Articuladas e tramitada no Sistema Integrado de 
Monitoramento e Controle do Ministério da Educação, sendo distribuídas conforme proposta 
cadastrada. 

	

4.2 	E de fundamental importância à contratação para fornecimento de combustíveis diversos 
para a manutenção dos veículos utilizados no transporte de alunos e para atendimento as demandas 
desta secretaria, para que os serviços que dependem do mesmo continuem normalmente, sem 
transtornos para administração publica e para os munícipes que dependem desses serviços. 

5. LOCAL DE ABASTECIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

5.1 	DO ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO 
5.1.1 0 abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação será realizado 
nas instalações da empresa CONTRATADA, devendo esta possuir, pelo menos, um posto de 
combustível nas proximidades da garagem municipal, com uma Distância máxima de 10 km (dez) 
quilômetros (ida e volta), com atendimento 24 (vinte quatro) horas por dia, todos os dias da semana. 
5.1.2 0 fornecimento de combustível será efetuado em conformidade com a necessidade do 
contratante, com prazo de entrega imediato, ou no máximo cm 24 horas contando a partir do 
recebimento da requisição assinada pelo revonsável nomeado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
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5.1.5 A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de 
outros veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre 
todos os abastecimentos, veículos e condutores. 
5.1.6 Devem-se realizar testes de amostragem com proveta e densímetro antes de cada abastecimento. 
5.1.7 0 abastecimento deverá ser efetuado de acordo com as normas técnicas e de segurança 
editadas pela Agência Nacional do Petróleo. 

6. 	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 	As despesas decorreates da aquisição dos produtos correrão por conta das seguintes 
dis onibilidades  or  amentdrias: ,  

DOTAÇÃO 
ORCAMENTARIA 

ELEMENTO DE 
DEKESA ' 

NOMENCLATURA 	DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

Transporte Escolar/Emenda Parlamentar 10.361.0005.2.105 33.90.30.00 

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
7.1. 	Além da exigidas em Lei 8.666/93, deverá: 
7.1.1 Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 
7.1.2 Fornecer todos os produtos no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 
7.1.2.3 Fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante. 
7.1.2 Responsabilizar-se por todos os  'Onus,  encargos, perdas e danos em virtude da execução do 

fornecimento; 
7.1.3 Indicar um preposto devidamente habilitado,  corn  poderes para representá-lo em tudo o que 

se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 
7.1.4 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 
7.1.5 Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas 

e financeiros, taxas, seguros, frete até c detino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da Contratada. 

7.1.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do contratante, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

7.1.7 Manter, durante a vigência do presente Instrumento, as mesmas condições que propiciaram a 
sua habilitação e classificação no processo da contratação; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 	A Contratante deverd, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria Municipal de 
Educação ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases do fornecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da 
Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
8.2 	A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do pre*Sente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
8.3 	Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 
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8.4 	Fornecer as instruções necessárias à execução da entrega dos produtos e cumprir com os 
pagamentos nas condições dos. preços pactuaCos; 

	

8.5 	Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 
sem prejuízo da responsabilidade da contratada. 

9. MEDIDAS ACAUTELABORAS 

	

9.1 	Consoante o ar/go 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração publica poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou 
impossível reparação. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 As aplicações somente serão aplicadas caso a empresa não cumpra, na integra, a regularidade 
da entrega dos materiais, assim estará sujeita as infrações e sanções administrativas, no contrato, na 
Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93; 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 Ficará como técnico(a) responsável pela Fiscalização do Contrato, o servidor JAILTON 
SANTOS OLIVEIRA Matricula 1\1° 062725-9, representante da Secretaria Municipal de Educação. 

12. DA ESPECIFICAÇÃO DO OWFTO 
12.1 QUADRO DE NECESSIDADES. 

ITEM PRODUTO/DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL  

01 

Oleo  Diesel S10 Próprio Nova Geração 
De 	Motores 	Diesel 	Projetados 	Para 
Emitirem Menores Teores De Material 
Particulado E Nox, Diesel De Baixo 
Teor De Enxofre Máximo De 10 (Ppm = 
Partes Por Milhão) Mg/Kg, Número De 
Cetano De 48. 

LITRO 

. 

64.800 

V.TOTAL 

12.2 0 quantitativo inforimio é mera estimativa do consumo para os próximos 12 (doze) meses, 
e será realizada de acordo  co  -a as necessidades da Secretaria de Educação deste município, sendo 
objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos. 
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ESTADO DO PARA 
PODER EXECUTIVO 	1110: Is  RURO: POLIS- 
GABINETE MUNICIPAL 

Okr644440-6-7'911f-midee  '4>"  LEI 421. DE 17 DE MARCO DE 2021. 

LEI N°424, CE 17 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE ,SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) PARA APOIAR 
DESPESAS DF CUSTEIO NO ÂMBITO DA 
POLÍT:CA PÚBLICA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Rurapolis, Joselino Padilha, com  fundament()  no artigo 

53, VI da Lei Orgânica do Município, faço saber que a  Camara  Municipal de Rurópas, após 

apreciação do plenário aprovou, e no uso de minhas atribuições legais, s,.nciono e promulgo a 

seguinte lei:  

Art.  1°  Fica aberto Cr6clito Especiai no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), que 

passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação: 

órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educacão 

Unidade: 005 - Secretaria 

Função: 0012 - Educação 

Subfuncão: 361- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0005 

Ação: 2.105 

Funciona! Programática: 10361.0005.2.105 

TRANSPORTE ESCOLAR/FMENDA PARLAMENTAR  

Ref.  

Dotag5o 
OValor 

• Elemento de Despesa / Vincula 

Elemento: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 1940.  300.000,00  

Art.  2° 0 crédito especial aberto no artigo, anterior  'sera  coberto com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação,. ionforme disposto no  art.  43, § 

inciso II da Lei n° 4.320/64. 

PREFEITURA MUNICrPAL DE RURÓTIOLIS-PA 
Rua 10 de Maio, 263, CEP: 68.165-000 
Horario de Atendimento: 081100min  its  14h0Omin 



Publicado nos seguintes meios públicos: 

No  Mho  de entrada cia Prefeitura Municipal de 
Rurópolis em 17/03/2021. 
No portal da Prefe" 	Municipal de Runipolis 
www ru

er

ro

ilost

a%m
.s..ar 

• 11t1.00.416....: 
Santos 

Secretario Municipal 	A.ministraoto e Planejamento 
Decr o n° .601/2021 

ESTADO DO PARA 	 RUROPOLI5 PODER EXECUTIVO 	t 
GABINETE MUNICIPAL 

6)°""€4  t»)  LEI N° 421. DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

A 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disp ições_em_cantriria:- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rurópolis, Estado do Pará, em 17 de março de 2021. 

JOS 	PADILHA 
Prefeito hia t 11331 de Rurópolis 

Publique-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA 
Rua 10 de Maio, 263, CEP: 68.165-000 
Horário de Atendimento: 08h0Omin as 14h0Omin 	 Pagina I 2 



DATA INICIAL: 
19/01/2021 

1••••••••••••••••••rmw••••non 

k. 	 ••••• 
EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01 - PROGRAMA(S) 
PLANO DE  AÇÕES ARTICULADAS 

03- N" PROCESSO 
23400.000426/2020-16 

IDENTIFICAÇÃO E DELLMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 
— 	• 
'TENS. 

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREv0 
UNITiRIO 

TOTAL 

AQUISIçãO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL) EDUCAçãO 
BUSICA LITRO(S) 2020 77922 RS 3

'
85 RS 

299.999,70 

SUBTOTAL 77922 RS 3,85 RS 
299.999,70 

VALOR DE CONTRAPARTIDA OBRIGAT6RIA - EMENDA RS 600,00 

TOTAL GERAL I 	77922 	
,
1 R$ 3,85 RS 

300.599,70 

1- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

12- ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 
••••••••••••••••••••••••••• 

02- EXERCÍCIO 
2020 

EMPENHOS 

INICIATIVA NAMERO VALOR 

RS 299.999,70 

98- APOIAR DESPESAS DE CUSTEIO NO MI 0 DA POLÍTICA 
PUBLICA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

2020NE650657 RS 299.999,70 

TOTAL EMPENHO 

DATA FINAL: 
19/01/2023 

05 - N.° DO CNPJ 
10.222.297/0001-93 

04 - NOME DA PREFEITURA 
PM RUROPOLIS 

06 - ENDEREÇO 
RUA 10 DE MATO, N 263 0 - CENTRO 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 
JOSEL1NO PADILHA 

07 - MUNICÍPIO 
RUROPOLTS 

08- UF 
PA 

10 - CPF 
587.574.142-20  

1 

mtNis-rtRio D.% 111)111' 

FUNDO ti.-CION.A.L.DE DE',;i1'. V4.1„.\ -1..5,1ENTO 13 k El 

TERMO DE COMPROMISSO  Dv,  EMENDAS N°202100703-22 

Emenda(s) Parlamentar(es) N" 40270003/2020 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESiO à ATA DE REGISTRO DE, PREÇOS DO FNDE 

Considerando o que dispõe 
RUROPOLIS compromete-se a 
estabelecidas: 

a LEI N° 12.695. DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/ENDE N° 14/2012, a Prefeitura Municipal de 
executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas — PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir 

— Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e servi;os disoiminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes is ações delimitadas 
no Plano de AO-es Articuladas — PAR, elaborado e aprovado. 



— Executar os programas em conformidade com as normas especificas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais ações financiadas.  

III  - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das acões pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do 
cronograma  dc  execução estabelecido. 

.4. 

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado. responsabilizando-se para que a 
movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a 
movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja de vidamente identificada a titularidadc das contas correntes de fornecedores ou prestadores de 
serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de cheques, confonne dispõe o Decreto n" 7.507/2011. 

V - 0 valor total do Termo de Compromisso é de RS 300.599,70, participando o FNDE com RS 299.999,70 e o ente federado com RS 600.00, a titulo de 
complementação financeira, em consonância com o disposto no  art.  3°, inciso  WI,  da Lei n° 11.578/2007, conforme discriminado na tabela anterior 

• 

VI - A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária especifica do Termo de Compromisso, durante a execução do Termo. 

VII - A conta corrente especifica deste Termo de Compromisso deveró ser movirne.Aada por micro do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, do 
Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disptoibilizarem essa possibilidade. 

VIII - Incluir no orçamento anual cio estado os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § I", do  art.  6', 
da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964.  

TX  - Providenciar a regularização da referida conta corrente agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, 
de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida 
conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados 
nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CD/FNDEN° 14/2012. 

X - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a 
seu favor. 

.a.. 
XI - Aplicar os recursos recebidos. enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente para o 
Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da divida pública, se a sua utilização ocorrer  ern  prazo inferior a um mês. Responsabilizar-re  ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada 
mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDEMEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á 
mediante vinculação do correspondente número de operação à coma já existente. 

XII - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE., exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a credito da conta 
corrente especifica; 

XIII - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão as Atas de Registros de Preços do FNDE, 
quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o Embite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão as atas de registro de pregos da 
autarquia pare os itens contemplados neste instrumento. 

XIV — Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com 
recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira dos mesmos, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso 
netessário. 

XV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal c do FNDE cm  tort  e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução 
das ações pactuadas no cronogama estabelecido neste Termo de Compromisso, respOando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral. 

XVI - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso. para fins de fiscalização, de 
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos. 



XVII - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome d2 município, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de 
Compromisso, bem como arquivar as vias originais  ern  sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação 
de contas referidos no Capitulo VI, da Resolução CD/17NDE N° 14/2012. 

XVIII - Permitir o livre acesso aos órgios de controle c ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
objeto pactuado. 	 .e 

XIX - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via original de todo e qualquer documento 
comprobatório de despesa efetuada 5 conta dos recursos transferidos. 

XX - Prestar esclarecimentos sobre a execução tisica e financeira  du  Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da Unido, pelo Ministério Público ou por órgio ou eatidad.: com delegação para esse fim. 

XjC - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco par cento) de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino, por força do disposto no  art  212 da Constituição Federal. 

XXII - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condip5es estipuladas na Resolução CDTFNDE N° 14/2012. 

XXIII - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgdos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas 
conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação -4e contas anual do FNDEIMEC pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico 

XXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalLista e pre-id..aciária, clorrentee de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos 
utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, 
ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados autcmaticameate pela rede bancária arrecadadora. 

XXV - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos ne-essarios à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim 
como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessslrio, realizar ,a adequagOas na estrutura física pare suportar a instalação e guarda dos 
equipamentos adquiridos. 

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 

XXVI - É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE uos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do  art.  73 da Lei n°9.504, de 1997, ressalvadas as exceOes previstas em lei. 

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências d9  art.  169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que 
os recursos próprios de responsabilidadP do ente federado estio assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. 

JOSELINO PADILHA - ( 587.574.142-20) 

PM RUROPOLIS - ( 10.222.297/0001-93 )  

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validado por JOSELINO PADILHA - CVF: 587.574.142-20 em 03/02/2021 17:33:09 
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